
PROGRAMA EXECUTIVO ENTRE A REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
A ORGANIZAçAO DO TRATADO DE C0OPERAçAO AMAZONICA, 
FUNDAMIENTADO NO TRATADO DE C00PERAcA0 AMAZONICA, PARA 
IMPLEMENTAR A SEGUNDA FASE DO PROJETO AMAZONAS: AcAO REGIONAL 
NA AREA DE RECURSOS HIDRICOS. 

0 Governo da Repüblica Federativa do Brasil 

A Organizacào do Tratado de Cooperacao Arnazônica 

(doravante referidas, a cada uma como "Parte", ejuntas como "Partes"), 

CONSIDERANDO que as relacöes de cooperacão entre o Governo da Repüblica Federativa do 
Brasil (doravante denominado "Governo") e a OrganizaçAo do Tratado de Cooperacao Amazônica, 
(doravante denominado "OTCA") se fundamentarn no Tratado de CooperaçAo Amazônica, assinado em 
03 dejulho de 1978 edo Protocolo de Emenda ao Tratado assinada em 14 de dezembro de 1998; 

DESTACANDO o papel que cabe cumprir a OTCA no processo de Cooperacao Regional e 
Cooperacao Sul-Sul entre os palses amazônicos, assirn como os mandatos e diretrizes que the forarn 
outorgados na Declaração de Chefes de Estado dos Palses Membros da OTCA de 2009 e na 
Declaração de Ministros de RelacOes Exteriores dos Palses Membros da OTCA de 2010; 

CONSIDERANDO que as acOes de cooperacAo técnica na area de recursos hIdricos na regiao 
amazônica se traduzem em urna das prioridades de acAo regional em face da releváncia geopoiltica 
desses recursos na Amazônia e que as mesmas integram a Agenda Estratégica de Cooperação 
Amazônica aprovada pelos Palses Membros em novembro de 2010; 

REITERANDO a compromisso do Governo e da OTCA para promover a Cooperacâo Sul-Sul 
como meio de fortalecer a capacidade dos Palses-Membros e reforçar a acAo coordenada e integrada 
para o desenvolvimento sustentãvel da Amazônia; 

RECONHECENDO a CooperaçAo Sul-Sul Trilateral em Bloco como modalidade de 
cooperacAo para o desenvolvimento sustentável na regiâo Amazônica corn potencial para apoiar o 
crescimento econômico, a reducao de desigualdades, a meihoria dos nIveis de vida e a conservaco dos 
recursos naturais; 

RECONHECENDO o papel desempenhado pela Agéncia Brasileira de Cooperaçao na 
mobilizaçAo de cooperacAo técnica brasileira corn vistas ao desenvolvimento de capacidades em palses 
em desenvolvimento, por meio da transferéncia e da troca de conhecimento, habilidades e experiências 
disponIveis nas instituicöes e organizaçOes brasileiras; 

CONSIDERANDO as atribuiçOes da Agéncia Nacional de Aguas, sua capacidade técnica 
instalada, a importância de sua atuacão nas açOes de cooperacäo técnica corn as entidades congéneres 
dos Palses Membros da OTCA e os compromissos de efetivar açöes concretas de Cooperacào Sul-Sul 
para a região; 

CONSIDERANDO as convergências entre os objetivos e resultados do Projeto de GestAo 
Integrada e Sustentável dos Recursos Hidricos Transfronteiricos na Bacia Arnazônica Considerando a 
Variabilidade e Mudanças Climáticas (GEF) e o presente Programa Executivo; e 
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CONSIDERANDO que a Segunda Fase do Projeto Arnazonas: Aço Regional na Area de 
Recursos HIdricos, a ser implementado ao amparo do presente Programa Executivo, coincidem corn as 

poilticas definidas pelo Governo e pela OTCA. 

Ajustarn o seguinte: 

TITULO I - DO OBJETO 

Artigo 1 

0 presente Programa Executivo tern por finalidade impiementar a Segunda Fase do Projeto 
Amazonas: Aco Regional na Area de Recursos HIdricos, doravante denominado "Projeto". 

TITULO II- DAS INsTITuIcOEs PARTICIPANTES 

Artigo 2 

0 Governo da Repübiica Federativa do Brasil designa: 

A Agéncia Brasileira de Cooperacäo do Ministério das RelaçOes Exteriores, doravante 
denominada "ABC/MRE", como instituicão responsável pela coordenacAo das atividades 

decorrentes do presente Programa Executivo; e 

A Agência Nacional de Aguas, doravante denominada "ANA" como instituiçAo 
responsável pela impiernentacão técnica das atividades decorrentes do presente Programa 

Executivo. 

Artigo 3 

A OTCA atuará como instituiçAo responsável pela implementaco e execuçAo administrativo 

financeira e trabalharájunto a ANA na busca da qualidade das atividades a serem executadas mediante 
supervisào, acompanhamento e apoio técnico. A OTCA designa a sua Secretaria Permanente como 
responsávei pelas açôes de implementacão e execuçAo que ihe cabem no ârnbito dos Pianos de 

Trabatho Anual. 

Artigo 4 

Para a operacionalizacAo do presente Programa Executivo, a ABC/MRE, a ANA e a OTCA 
desenvolveräo, em conjunto, no que ihes corresponda, as respectivas açôes e atividades decorrentes 

deste Programa Executivo. 

Parágrafo Ünico - Sem prejuIzo aos seus privilégios e irnunidades da OTCA, as aquisiçöes de bens e 
servicos a serem realizadas pela Secretaria Permanente da OTCA, serão regidas pelos seus 
instrumentos internos e pelo Acordo de Sede assinado entre a Repübiica Federativa do Brasil e a 
0rganizaco do Tratado de Cooperacão Amazônica em dezembro de 2002 e, no que couber, pela 

legis1aco brasileira api icável. 
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TITULO III - DA OPERACIONALIzAçA0 

Artigo 5 

As acOes a serem desenvoividas no marco deste Programa Executivo pautar-se-do no Documento de 
Projeto e em Pianos de Trabaiho Anuais aprovados pelas partes. 

0 Documento de Projeto deve conter, de maneira detaihada: o objetivo geral e os 
objetivos especIficos; resuitados esperados; justificativa e seus respectivos produtos e 
atividades; estratégia; vigência; cronograrna de execução; orcarnento e detaiharnento de suas 
respectivas fontes; matriz iógica; atividades de acompanhamento e de avaiiaçao. 

Os Pianos de Trabaiho, elaborados anualmente, deverão contemplar: cronograma de 
execuçâo (meta, etapa ou fase), piano de aplicaçâo e cronograma de desembolso. 

As revisOes periódicas deverâo ser assinadas peia ABC/MRE, pela ANA e pela 
OTCA. 

T!TULO IV - DAS OBRIGAçOEs DAS PARTES 

Artigo 6 

0 Governo, por intermédio da ABC/MRE, será responsávei por: 

Celebrar Termo de Execuçào Descentralizada corn a ANA para viabilizar a 
transferência dos recursos necessários a execuçAo das atividades previstas no 
Documento de Projeto; 
Coordenar a elaboraçäo dos Pianos de Trabaiho Anuais; 
Identificar, conjuntamente corn a ANA e a OTCA, as instituiçOes brasileiras 
capacitadas que poderAo apoiar a ANA no processo de cooperacäo e impiementacao 
de atividades; 
Monitorar a impiementacâo do Projeto, em coordenaçâo corn a ANA, a OTCA e os 
beneficiários nos Palses Membros da OTCA; 
Mobilizar recursos adicionais para a implementaço das atividades de cooperacão 
técnica, sujeitos a disponibilidade de recursos e de acordo corn a provisao 
orçarnentária, estritamente de acordo corn as leis e regulamentos da Repibiica 
Federativa do Brash; 
Definir, conjuntamente corn a ANA e OTCA, os termos de referência para avaliar os 
resuitados do projeto; 
Prover a necessária articulaçào das acOes decorrentes deste Programa Executivo corn 
outras açOes de cooperacäo técnica prestada pelo Brasil aos Palses Membros da 
OTCA pelos canais bilaterais; e 
Realizar as coordenacOes que se facam necessãrias corn o Departarnento da America 
do Sui Setentrional e Ocidental do Ministério das RelacOes Exteriores para a boa 
execucAo das atividades integrantes do Programa Executivo. 

Artigo 7 

A ANA deverá: 	 / 
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a) Celebrar Termo de ExecuçAo Descentralizada corn a ABC/MRE para viabilizar a 
transferência dos recursos necessários a execuco das atividades previstas no 

Docurnento de Projeto; 
b) Executar e participar do monitoramento e avaliacäo do Projeto em colaboraco corn a 

ABC/MRE e OTCA; 
c) Garantir as contribuicOes financeiras, de acordo corn os Pianos de Trabaiho Anuais e 

dos seus cronograrnas de desemboiso previstos; 
d) Proporcionar infraestrutura local, informaçOes e faciiidades necessárias para a 

execução das atividades prograrnadas; 
e) Definir e aprovar em coordenacAo corn a ABCIMRE e a OTCA, os termos de 

referéncia e as especificacôes técnicas para a aquisicao de bens e servicos decorrentes 

do Programa Executivo; 
f) Propor ajustes e modificacOes que sejarn necessários para aprimorar a execuçâo do 

Projeto e o alcance dos objetivos previstos no Programa Executivo; e 

g) 	Elaborar em conj unto corn a ABC/MRE e a OTCA os Pianos de Trabaiho Anuais. 

Artigo 8 

A OTCA deverá: 

Apoiar a ANA na execucäo das atividades tdcnicas previstas no Projeto, corn 
destaque para as açôes de coordenaco corn instituiçes dos seus PaIses Membros; 
Participar da superviso, acompanharnento e avaiiaçAo dos trabaihos executados no 

Projeto; 
Colaborar corn especialistas de seu quadro regular, segundo as suas disponibiiidades, 
a fim de contribuir para a execução das atividades do Programa; 
Fornecer os bens e servicos previstos nos Pianos de Trabalho Anuais; 
Apresentar a ABC/MRE e a ANA informaçOes trimestrais e anuais sobre a situacâo 
financeira do Projeto, verificando as posicOes bancárias detaihadas dos recursos 
transferidos, os rendimentos anuais e os saldos existentes; 

1) Assistir a ANA na preparacão dos Pianos de Trabaiho, revisOes orçamentáriaS e 
financeiras, sempre que sejam necessárias; 

g) Prestar todas as informaçOes necessárias as atividades de acompanharnento da 

ABC/MRE- e da ANA; 
h) Realizar a transferéncia da tituiaridade dos bens adquiridos as instituicOe 

beneficiárias do presente Projeto; 
I) Aplicar os regulamentos, normas e práticas da OTCA nas aquisicöes de bens 

servicos; e 
j) 	Preparar os relatOrios de progresso a serern submetidos a anáiise do Comité Diretor. 

TITULO V - DA DIREçAO E DA C00RDENAcA0 

Artigo 9 

Será constituldo urn Comité Diretor, integrado por 02 (dois) representantes do MRE (ABC e DASSO), 
urn representante da ANA e urn representante da OTCA para: 

Atuar como instância rnáxima decisória do Programa Executivo; 
Discutir e aprovar os Pianos de Trabaiho Anuais; 
Discutir e aprovar os relatórios de progresso e final do Projeto; 
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Analisar e discutir o desenvolvimento das atividades do Projeto e sugerir 
modificaçöes; 
Analisar os resultados alcançados; e 

1) Participar de resolucào de controvérsias. 

§ 1. 0 Cornité Diretor do Projeto se reunirá pelo menos uma veze por ano, ou quando 
solicitado por uma das Partes. 

Artigo 10 

A ANA designarã urn Coordenador Nacional do Programa, corn as seguintes competências: 

Definir o conteCido técnico das acOes do Projeto; 
Definir a programacAo orçamentária e financeira do Projeto; 
Responder pela execucâo e regularidade do Projeto; 
Realizar as articulaçöes necessárias corn a ABC/MRE e OTCA. 

Artigo 11 

A Secretaria Permanente da OTCA será a instância responsável pela participaçâo da Organização no 
Programa, pela interaco corn a ABC/MRE e ANA e pela interaçäo corn os outros setores da OTCA. 

TfTULO VI- DO ORAMENTO 

Artigo 12 

Os recursos necessários a execução das atividades previstas no Documento de Projeto serâo 
transferidos pela ANA a ABC/MRE por meio de Termo de Execuçâo Descentralizada especIfico. 

O orçamento necessário para a implementacAo deste Programa Executivo será descrito no Documento 
de Projeto a ser aprovado pela ABC/MRE e a OTCA e estarAo em conformidade corn as respectivas 
leis e regulamentos das Partes. 

As Partes poderAo mobilizar recursos de outros palses, organizacOes internacionais, organizaçöes nAo-
governamentais e outras fontes de recursos para apoiar a execucäo deste Programa Executivo. 

As responsabilidades da OTCA referente a administração e execucAo orçamentária e financeira sâo 
especificadas no Documento de Projeto. 

TITULO VII- DOS BENS E RECURSOS REMANESCENTES 

Artigo 13 

Os bens e equipamentos adquiridos corn recursos destinados a execucäo do Projeto teräo sua 
titularidade transferida pela entidade executora nacional aos palses receptores da cooperaco, conforme 
seja o caso, após o término do projeto. 

Artigo 14 

Ao término do presente Programa Executivo, a OTCA devolverá o saldo dos recursos eventua1rnente 
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nâo utilizados e que se encontrem em seu poder, após serem liquidados os compromissos pendentes. 

T'TULO VIII- DA PRESTAcAO DE CONTAS E RELATORIO FINAL 

Artigo 15 

A OTCA prestará contas a ABC/MRE dos recursos aplicados em razAo do presente Programa 
Executivo, mediante reiatórios financeiros apresentados semestraimente, corn detaihamento dos gastos 

realizados durante o perIodo. 

Artigo 16 

Caberã a OTCA divulgar os avancos do Programa, conforme estabelecido nos seus regulamentos 
internos, aos seus Palses Membros. Os Pianos de Trabaiho Anuais deverâo conter previsöes para a 
e1aboraço dos relatOrios do Programa. 

Artigo 17 

A OTCA apresentará a ABC/MRE e a ANA o relatório financeiro final do Programa, no prazo de ate 

90 (noventa) dias após o término da sua vigência. 

TITULO IX - DO PESSOAL A SER CONTRATADO 

Artigo 18 

A contratação de consuitorias necessárias a execução do Programa Executivo será realizada segundo 
normas da OTCA, além das normas brasileiras vigentes que regem açOes de Cooperacào Internacional. 
A ABC/MRE e a ANA nâo terâo reiaçaojurIdica de qualquer natureza corn os contratados. 

TITULO X - DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

Artigo 19 

Para cobrir os custos indiretos decorrentes da participacâo da OTCA na administracäo do Projeto, será 

debitado o montante de cinco por cento (5%) sobre os recursos uinanceiros efetivamente executados. 

Artigo 20 

Os custos dos serviços de cooperaco técnica deverAo ser especificados nos orçamentos que integram 
os Pianos de Trabaiho Anuais. 

TITULO XI— DA PUBLICAçAO E DA DIVULGAçAO DAS ATIVIDADES 

Artigo 21 

Todos os documentos, relatórios e demais publicacOes produzidas durante a execucäo do Projeto, 
objeto do presente Programa Executivo, serão considerados confidenciais entre a OTCA, a ABC/MRE 
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e a ANA, sendo proibido a OTCA e a ABC/MRE divulga-ios scm prëvio consentimento por escrito da 
ANA. 

A proibicAo mencionada no cap Ut deste artigo não se aplica a ANA, que, porém, se obriga a identificar 
expressamente a participacão da OTCA em toda a divulgacào que fizer das atividades desenvolvidas 
originadas da execucAo deste Programa Executivo. 

Artigo 22 

As Partes obrigam-se, expressamente, a comunicar, uma a outra, toda e qualquer reproducao, 
publicacao, divulgaçâo e veiculacAo das açôes e atividades dos trabaihos e produtos desenvolvidos no 
ârnbito do Projeto, observando-se o devido crédito a participacAo de cada uma delas. 

Todos os documentos, reiatórios e demais publicacOes, produzidos durante a execuçAo do Projeto, 
objeto do presente Programa Executivo, que possarn conter elernentos de propriedade intelectual serâo 
de propriedade do Governo da RepCiblica Federativa do Brasil, que autorizará a OTCA a usa-los 
livremente scm custos. 

E terminantemente vedada a inciuso de nornes, marcas, sImbolos, logotipos, logomarcas, combinacão 
de cores ou de sinais ou imagens que caracterizem ou possam caracterizar prornoco individual ou de 
caráter comercial na publicacao, divulgacao, veicuiacAo de acöes, atividades, trabaihos ou produtos 
decorrentes do Projeto. 

TITULO XII - DAS CONSULTAS 

Artigo 23 

Caso uma das Partes considere que o desempenho da outra Parte no cumprimento dos objetivos deste 
Programa Executivo não foi adequado, as Partes entrarào em consultas corn a finalidade de retificar a 
situaçào. 

TITULO XIII - DA MODIFICAçAO 

Artigo 24 

Mediante o consentimento mttuo entre as Partes, o presente Programa Executivo poderá ser alterado 
por rneio de emendas e revisOes, respectivamente, para adequacoes financeiras ou eventuais ajustes em 
sua execuço. 

TITULO XIV - DA SUSPENSAO E DA EXTINçAO 

Artigo 25 

o Documento de Projeto poderá ser suspenso caso ocorra o descumprimento de quaisquer das 
cláusulas pactuadas, tais como: 

UtilizaçAo dos recursos em desacordo corn o objetivo constante no Documento de 
Projeto; 
Interrupcäo das atividades previstas nos Pianos de Trabaiho, em razäo da 
indisponibilidade dos recursos previstos em seu orçamento; 
Näo apresentaçAo dos relatórios de progresso nos prazos estabelecidos; 
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Baixo desempenho operacional e técnico em urn perlodo superior a doze meses de 
implementacAo não justificado, atestado em relatório de desempenho aprovado pelo 
órgo ou instituicào executora nacional, pela ABC/MRE e pela OTCA; e 
Interrupcào das atividades do Projeto scm a devidajustificativa. 

As Partes concordam que se uma das razOes do descumprimento acordadas e descritas nas 
alIneas "a", "b", "c", "d" e "e" do caput deste Artigo nào puder ser resolvida, 0 presente 

Programa Executivo será imediatamente denunciado por quaisquer das Partes Contratantes por 
meio de notificaço. A denüncia surtirá efeito 90 (noventa) dias após a data da notificaço. 

As Partes farào o balanço das atividades realizadas e estabe1ecero os procedimentos de 
conclusão dos contratos e das obrigacôes em vigência, bern como de eventual ressarcimentO 

de recursos. 

TITULO XV - DA VIGENCIA 

Artigo 26 

presente Programa Executivo entrará em vigor a partir da data da sua assinatura e terá vigência por 4 
(quatro) anos, data prevista para a conc1uso das atividades do Projeto anexo, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as Partes. 

TITULO XVI - DA AUDITORIA 

Artigo 27 

componente de Execução Nacional do Projeto desenvolvido no âmbito deste Programa Executivo 
será objeto de auditoria, conduzida pelos respectivos órgos de controle do Governo Federal e da 
OTCA, anual ou sempre que cada urna das Partes achar necessário. 

Todos os documentos pertinentes as atividades e açOes desenv&vidas no âmbito deste Programa 

Executivo deverAo estar sempre a disposico dos auditores. 

Caso os originais dos documentos estejam em posse da OTCA, a tItulo de privilégios e imunidades, 
cópias ficarAo igualmente arquivadas e devero ser fornecidas aos auditores quando solicitadas. 

TITULO XVII- DA SOLUcAO DE CONTROVERSIAS 

Artigo 28 

Controvérsias relativas a interpretaco ou a execuçào deste Programa Executivo serão resolvidas por 
negociacäo direta entre as Partes, por via diplomãtica. 

TITULO XVIII- DOS PRIVILEGIOS E IMUNIDADES 

Artigo 29 
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Nenhuma das provisOes deste Programa Executivo deve ser interpretada corno recusa implicita de 
quaisquer privilegios e imunidade dispensados a OTCA por forca dos atos internacionais celebrados 
corn o Governo da Repiiblica Federativa do Brasil. 

TITULO XIX - DAS DIsPosIcOEs GERAIS 

Artigo3O 

Para as questôes nâo previstas no presente Prograrna Executivo, serâo aplicadas as disposicôes do 
Acordo de Sede, de 13 de dezembro de 2002, e do Tratado de Cooperacao Amazônico. 

Feito em Brasilia, em / de dezembro de 2016, em trés originals em portugués, sendo os textos 
igualmente auténs 

Pelo Governo c1aR4ublica Federativa do Brasil 
Embaixador Joaojiimino 
Diretor da Agênc,k'Brasileira de Cooperação 
M inistério dasXelacoes Exteriores 

- Qo~ 
Pela Orcâo PoTrataod ooperaço Arnazônica 
Embaixadora Jaque1ine Mendonza 
Secretaria Gera,j/ 

Pela,,Agencia Nacional de 
Vente Andreu 
Oiretor-Presidente 

/ 
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